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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Paraíso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Paraíso 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.paraiso.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/paraiso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 042/25 DE 02 SETEMBRO DE 2.025

“Atual iza  os  valores  de
serviços  prestados  pelo
Município  de  Paraíso  e  dá
outras providências.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, DECRETA:

Art.  1º.  Pelos  serviços  prestados  pela  Prefeitura
Municipal  de Paraíso-SP,  mediante prévia solicitação dos
interessados, serão cobrados os seguintes preços:

I- Motoniveladora: 15 UFMPs por hora trabalhada;
II- Pá carregadeira: 15 UFMPs por hora trabalhada;
III- Retroescavadeira: 15 UFMPs por hora trabalhada;
IV- Caminhão:
a) Transporte de carga: terra, areia de estrada, silo e

similares, será cobrado 28 UFMPs por viagem;
b)  Será  cobrado  01  UFMP  por  Km  rodado  quando

realizado  transporte  de  materiais  como  pedra  brita
(independente da granulometria) e areia grossa, fora dos
limites do município, limitada a viagem num raio de 90km;

c)  É  de  responsabilidade  do  motorista  condutor  o
controle do limite de carga do veículo,  apresentando ao
final de cada transporte, uma cópia da pesagem da carga;

d) O solicitante do serviço deverá procurar a Casa da
Agricultura  para  que  seja  gerada  a  guia  do  serviço
solicitado;

e)  após  pagamento  da  guia  o  solicitante  deverá
retornar a Casa da Agricultura e apresentar a guia paga
que servirá como comprovante para ser agendada a data
do serviço que será prestado;

f)  Os  serviços  de  máquina  pá  carregadeira  e/ou
retroescavadeira para realizar a colocação de terra dentro
de terrenos particulares em obras terá um custo adicional
ao serviço de fornecimento de terra de 15 UFMPs por cada
hora  eventualmente  utilizado,  tendo  como  cobrança
mínima  1h  de  serviço.

Art. 2º. Os serviços prestados pela pá carregadeira,
retroescavadeira  e  motoniveladora,  poderão  ser
executados de segunda à sexta-feira, tendo mesmo nesses
dias,  prioridade  os  serviços  que  eventualmente  possam
surgir  como  imprevisto  e  serem  inadiáveis,  a  serem
executados para Prefeitura Municipal.

Art. 3º. Os valores definidos no artigo 1º deste decreto
serão cobrados por hora trabalhada, a contar do horário de
deslocamento do maquinário sendo que aos minutos que
excederem  a  hora  completa,  estes  serão  cobrados
proporcionalmente.

Parágrafo único. Até o total de 1 hora, será cobrado

o respectivo valor mínimo estipulado no artigo 1º.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  08/09/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  o
Decreto Nº 110/21, de 09/11/2021.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 02 de

setembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

DECRETO Nº 043/25 DE 02 SETEMBRO DE 2.025

“ F i x a  o  p r e ç o  d o s
implementos  da  Patrulha
Agrícola  Municipal.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do  Município  de
Paraíso, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais, DECRETA:

Art. 1º. Fica nos termos do estabelecido pelo Conselho
Municipal  de  Desenvolvimento  Rural  do  Município  de
Paraíso, atualizado a partir do dia 08/09/2022, o preço da
hora/máquina  e  diária  dos  implementos  da  Patrulha
Agrícola Municipal na forma abaixo:

I-  Trator Massey Fergusson 283- 4x4; Trator Massey
Fergusson 275- 4x4; Trator New Holland 7630 – 4x4: 15
(quinze) UFMPs/hora trabalhada;

II-  Plantadeira  PHT3  Super  Tatu;  Roçadeira  central;
Ens i lade i ra ;  Grade  Roma;  Grade  Nive ladora;
Esparramadeira;  Carreta  2  rodas;  Carreta  4  rodas;
Terraçeador:  15  (quinze)  UFMPs  pela  diária.

Art. 2º. Os valores definidos no artigo 1º deste decreto
serão  cobrados  por  hora  trabalhada,  a  contar  do
deslocamento do maquinário, sendo que aos minutos que
excederem  a  hora  completa,  estes  serão  cobrados
proporcionalmente.

Art. 3º. Os serviços da Patrulha Agrícola Municipal de
que tratam esse Decreto só poderão ser executados dentro
dos limites do município de Paraíso.

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  de  08/09/2025,
revogadas  as  disposições  em  contrário,  em  especial  o
Decreto Nº 002/22 de 03/01/2022.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 02 de

setembro de 2.025.
OSVALTE JOSÉ BOVONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE
FUNÇÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca
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os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 001/2024, homologado em 01 de julho
de  2024,  para  comparecerem  com  cópia  de  todos  os
documentos  pessoais:  (Declaração  de  Antecedentes
Criminais; cédula de identidade; Cadastro de Pessoa Física
(CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de  Nascimento  e  ou
Casamento  (se  for  casado);  Certificado  de  Reservista  ou
Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e Certidão de
quitação  eleitoral;  Comprovante  de  Escolaridade  e  ou
Certificado  de  Conclusão  de  Graduação;  Comprovante  de
endereço  atualizado  (máximo  3  meses);  Certidão  de
nascimento,  RG  e  CPF  dos  filhos  dependentes  de  até  24
anos, (se frequentar Curso Superior, trazer Declaração de
matrícula da Faculdade); Número do Cartão SUS; Número,
Série e Data de Emissão da Carteira de Trabalho; Número
do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta Salário na Agência
do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura  Municipal  de  Paraíso
(Setor de Pessoal), à Rua do Café nº 649, nesta cidade, no
dia  09  de  setembro  de  2025  às  8  horas,  o  não
comparecimento será entendido como desistência da
vaga.

Escriturário:
06º Classificado – Pedro Sanches Filho
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 05 DE

SETEMBRO DE 2025.
Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ATRIBUIÇÃO DE

FUNÇÃO
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO,  convoca

os  candidatos  abaixo  discriminados,  aprovados  em
Processo Seletivo nº 002/2025, homologado em 13
de agosto de 2025,  para comparecerem com cópia de
todos  os  documentos  pessoais:  (Declaração  de
Antecedentes Criminais; cédula de identidade; Cadastro de
Pessoa  Física  (CPF);  CNH  (se  houver);  Certidão  de
Nascimento e ou Casamento (se for casado); Certificado de
Reservista ou Dispensa de Incorporação; Título de Eleitor e
Certidão  de  quitação  eleitoral;  Comprovante  de
Escolaridade e  ou Certificado de Conclusão de Graduação;
Comprovante de endereço atualizado (máximo 3 meses);
Certidão  de  nascimento,  RG e  CPF  dos  filhos  dependentes
de  até  24  anos,  (se  frequentar  Curso  Superior,  trazer
Declaração de matrícula da Faculdade); Número do Cartão
SUS;  Número,  Série  e  Data  de  Emissão  da  Carteira  de
Trabalho; Número do Cartão PIS/PASEP; Número de Conta
Salário  na  Agência  do  Banco  Bradesco);  na  Prefeitura
Municipal de Paraíso (Setor de Pessoal), à Rua do Café nº
649, nesta cidade, no dia 09 de setembro de 2025 às 8
horas, o não comparecimento será entendido como
desistência da vaga.

Profissional de Educação Física na Saúde:
02º Classificado – Rosimeiris Aparecida Turin
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO, 05 DE

SETEMBRO DE 2025.

Osvalte José Bovoni
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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1 Câmara Municbal de Paraíso
R«i;i Professor Sud Mciuicci. 5U5 - Centro - 15.S25-<HM) - Pnraiso - SP

(X.CViMF n.". 51.8-111.6 1-45- Inser. Kstiulinil: Isento

Kune/Kii\: (17) 3567-1348 - 3567-1173 - C\.Posl;iI 24

PORTARIA N° 028/2025, DE 04 DE SETEMBRO DE 2025,

"DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO NA DATA DA

REALIZAÇÃO DA 13" SESSÃO ORDINÁRIA, DA

18" LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE

PARAÍSO AGENDADA PARA O DIA 10.09.2025.

O VEREADOR EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR,

Presidente da Câmara Municipal de Paraíso, Estado de São Paulo, usando de suas

atribuições legais e com base no art. 29, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE alterar a data da 13° Sessão Ordinária para o dia 08 de Setembro de 2025,

as 19:00 horas, por necessidade de melhor adequação da pauta e da devida apreciação

das proposituras a serem deliberadas.

GAMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO, 04 DE SETEMBRO DE 2025.

EMIDIO ROBERTO PENARIOL JÚNIOR

Presidente da Câmara

Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Paraíso, na data supra.

JULlTtísro SARTORI

Diretor do Legislativo e Assessor Parlamentar

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo
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Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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